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Título VI 

Da Tributação e do Orçamento 

 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário Nacional 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

  

  

  Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:    

      I -  importação de produtos estrangeiros;    

      II -  exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;    

      III -  renda e proventos de qualquer natureza;    

      IV -  produtos industrializados;    

      V -  operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
  

      VI -  propriedade territorial rural;    

      VII -  grandes fortunas, nos termos de lei complementar.    

  § 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, 

IV e V.  
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 
Altera a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto 
nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90) 

        § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer 
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos 
rendimentos declarados. 

        § 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos 
auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, 
considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e 
o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 
desta Lei. 

        § 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem 
alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à 
sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, 
dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, 
cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 

        § 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da 
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, 
e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o 
benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 

        § 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer 
natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse 
econômico ou social. 

        § 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou 
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda. 

        Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de capital 
percebidos pelas pessoas físicas. 
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